
 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

TERMO DE APOSTILAMENTO UFPB/SOF Nº 001/2026 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

UFPB/SOF Nº 014/2024, CELEBRADO ENTRE A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA E A EMPRESA 

ELEVADORES SUPER LTDA. 

 

CONTRATANTE: Universidade Federal da Paraíba (UFPB), inscrita no CNPJ sob o nº 

24.098.477/0001-10, sediada à Cidade Universitária, s/n – Castelo Branco, CEP: 58051-900, 

na cidade de João Pessoa-PB. CONTRATADA: ELEVADORES SUPER LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.474.174/0001-11, sediada à Rua Jardim Brasília, nº 472, CEP: 59.060-440, em Natal/RN. 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Reajuste de Preços do Contrato. 

 

1. Considerando a previsão legal constante no art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, a 

Cláusula Sétima do Contrato  UFPB/SOF nº 014/2024 e os autos do Processo nº 

23074.014321/2024-33, consoante o DESPACHO Nº 756 / 2026 - SINFRA (código de 

verificação: ec63ffad59), procede-se com o APOSTILAMENTO ao Termo de Contrato, 

conforme disposto a seguir: 

 

1.1 A alteração do valor contratual decorre do REAJUSTE pelo INCC FGV (Índice Nacional de 

Custo da Construção), no percentual de aproximadamente 10,6942% (dez inteiros e seis mil, 

novecentos e quarenta e dois décimos de milésimo por cento), referentes ao período de 

agosto/2024 a março/2026. 

 

1.2 O valor do reajuste perfaz um aumento de  R$ 91.182,63 (Noventa e Um Mil, Cento e 

Oitenta e Dois Reais e Sessenta e Três Centavos), de forma que o valor global do contrato 

passa a ser de  R$ 943.822,63 (Novecentos e Quarenta e Três Mil, Oitocentos e Vinte e Dois 
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Reais e Sessenta e Três Centavos), conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. DE 
MEDIDA 

QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Serviços de 
manutenções corretivas, 
manutenções 
preventivas e 
atendimento a 
chamados emergenciais, 
incluindo os serviços de 
troca de peças e 
componentes genuínos 
dos respectivos 
fabricantes em 48 
equipamentos de 
transporte vertical de 
passageiros na UFPB, 
sendo plataformas 
elevatórias de 
acessibilidade (2 
paradas), elevadores de 
uso restrito (3 paradas) e 
elevadores sociais de 
passageiros (4 paradas), 
com emprego de 
materiais de consumo de 
acordo com as 
obrigações expressas 
neste Termo de 
Referência. 

3557 Unid. 48 R$ 9.619,32 R$ 461.727,36 

2 Reserva de valor para 
fornecimento de 
qualquer item não 
consumível, como peças, 
componentes e 
acessórios necessários 
ao perfeito 
funcionamento dos 
equipamentos e serviços 
de adequações. Obs: 
VALOR FIXO (vide TR). 

3557 Unid. 
(conforme 
demanda) 

1 R$ 482.095,27 R$ 482.095,27 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 943.822,63 

 
1.3 Os efeitos financeiros decorrentes do presente reajuste retroagem a 09/08/2025. 
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1.4 A contratada deverá providenciar a complementação da garantia de execução, após o 

recebimento do Termo de Apostilamento, caso se trate de obrigação prevista no Termo de 

Contrato e/ou seus anexos.  

 

1.5 As emissões dos empenhos, para atendimento da despesa, estão especificadas a seguir: 

2025NE000154 e 2025NE000277. 

 

2. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Contrato 

Inicial e nos termos de aditamento e/ou apostilamento anteriores, naquilo que não vier a 

conflitar com o presente apostilamento.  

 

3. Para ficar devidamente registrado, eu, Quezia Alves de Souza, matrícula SIAPE nº 2750285, 

na função de Superintendente de Orçamento e Finanças, lavrei a presente apostila, que vai 

assinada por mim, pela Gestora do Contrato, Lidianny Fernandes de Azevedo, SIAPE 

1113710, e pela Magnífica Reitora, Terezinha Domiciano Dantas Martins, matrícula SIAPE nº 

338087.  

 

4. Esta apostila é parte integrante do Termo de Contrato supramencionado. Extraia-se cópia 

para à Contratada. 

 

 

Quezia Alves de Souza 

Superintendente de orçamento e Finanças 

Lidianny Fernandes de Azevedo 

Gestora do Contrato 

 

 

Terezinha Domiciano Dantas Martins 

Reitora 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 30/04/2026

TERMO Nº 01/2026 - SOF (11.00.46.38) 
(Nº do Documento: 1) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 07/05/2026 13:57 ) 
TEREZINHA DOMICIANO DANTAS MARTINS 

REITOR(A)

338087

(Assinado digitalmente em 07/05/2026 14:42 ) 
QUEZIA ALVES DE SOUZA 

SUPERINTENDENTE

2750285

(Assinado digitalmente em 07/05/2026 15:42 ) 
LIDIANNY FERNANDES DE AZEVEDO 

ASSESSOR(A)

1113710

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: ,https://sipac.ufpb.br/documentos/ 1
ano: , documento (espécie): , data de emissão:  e o código de verificação: 2026 TERMO 07/05/2026 32a477345b

https://sipac.ufpb.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

